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EMENDA Nº 6/25
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 52/25

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V. Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 52/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra sob sua análise:

A iniciativa busca alterar a ementa e o caput do art. 1º: 
“Abre crédito especial no valor de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).”

“Art.1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial na LOA 2025, conforme segue:”

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar a ementa e o caput do art. 1º do PL nº 52 de 2025, com base na OT Igam nº 9.797/2025, para uma melhor apresentação da técnica legislativa, haja vista que a LOA somente poderá ser alterada através de créditos adicionais, de acordo com o art. 40 da Lei nº 4.320, de 1964. 
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 24 de abril de 2025.

Maria Helena Krummenauer		Rosana Scherer	    Paulo Sattler
Membros da Comissão de Orçamento e Finanças
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